
 

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA Nº 006, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Estabelece a criação do comitê organizador 
do VII Congresso Nacional dos Servidores da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal 
e do Tribunal de Contas da União filiados ao 
Sindilegis – Conlegis.  

 
A Presidência do Sindilegis, no uso de suas atribuições estatutárias que 

lhe confere o Art. 26 do Estatuto, dá publicidade, conforme determinado pelo Art. 7º 

do Regulamento do VII Congresso Nacional dos Servidores da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal e do Tribunal de Contas da União filiados ao Sindilegis 

– Conlegis, aprovado em assembleia geral realizada no dia 17/02/2022, à criação do 

Comitê Organizador do Conlegis. 

Art.1º - O Comitê Organizador do Conlegis será composto por três 

diretores do Sindilegis escolhidos pela Diretoria Executiva do Sindicato, quais sejam: 

1. Paulo Cézar Alves - Vice-Presidente para a Câmara dos Deputados; 

2. Reginaldo Coutinho - Vice-Presidente para o Tribunal de Contas da 

União; 

3. Eduardo Lopes - Diretor Financeiro. 

 

 Brasília, 21 de fevereiro de 2022. 
 
 

 
ALISON APARECIDO MARTINS DE SOUZA 

Presidente 


